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o rê§ultado da habilitação se de! no dia 10 dê marçÔ do corente

ano, oportunidade em que a empresê CRP COSIA CONSIRUçóES E

!,RÉSTADoRA DE sERvIços LÍDÀ apresentcu recurso no dia 16 de

março do correntê ano, o que lnconFoveBo se aprêsênta o atêndimerto à

tempesuvldade trazldà pelo Art, 109, Inciso I, A lnea a, da Lei 8'666/93

r'à
DE TÀBIJLEIRO DO NORTE

IULGA\'IENTA AA RECURSO A TOI'IADA DE PREÇOS No 19 01 01/2023:
SEASP

RECOTTENTE: CRP COSTA CONSTRUçôES É PRESTADORA DE SERVTçOS

!TDA, pessoê juridica de direltÔ prvêdoi amplamelte qualif'ada nos aotos

do processo licitatóriô acima i.dicado.

A ffPTE CRP CO.ÍA CONSTRUçõES E PRESTADORÀ DE

sERV!ços L,DA, lnsatisfêltà com sua inablLitaÉo, recÔreu dâ decisão

informando que a exigência de carteirâ profissioía do técnico responsáve!

nãô se enqúadra ro rol dê exgências da Lei A'666/93, bem como ter

êpresentêdo a do.umentação s milar ou soperior à requisltada nÔ edltal

Dânrê dos motivÔs aclmê expendidot a empresa recorrente

requer a suâ habilltação.

Pubricddà à interposçdo do re(L-so 1"h-Ía eroresa veio a

impuqnar estando pronto pàra jul9ameÓto.

Publlcada ô inlerposlçãô do rêcurso, nenhuma empresa veo a

impuqnêr o recúrso apresentêdo no prazo estab€le'rdo na lel' qual seja' 5

(\ 1.o) dids ú!ei5 contados dd pub 
'caçàÔ 

da t'"-ltttçát êt t'n
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RererLdos prâzos pÔdem ser verifl'ados tela Íanscrição do art{o

art, 109. Dos atos dâ AdmrnisnaÇão dê'oÍentes da

ap 16çã0 desta Leicbem:

I - rccúrco, no prazÔ d! 5 (cln.o) dl* út'l' ã 
'Ônttr 

d'
lntlm.ç5o do.too( d.lâvratÚâ d. àt.i notcttos dê:

.) h.blllt.çáo ou ln.bllltãçáo co licltànto;

b) júlgâmento das Propostas;

.) anu açãô ou revogado da licitâçãoi

d) ndêlenmênto do pedldo .ê inscnção €m rêqistro

cãdâstràI, sua alterâqão ou canc amento;

ê) res.lsão do contrato, a qúê s€ rêfere o lnciso r do art' 73

199!)

.ontrato, a que se refere o

Í) ãplicação das pênas dê advên'àncra' suspensão temporária

oú dê multal

ú_ represêntãção, no prazo cê 5 (cln'o) dias útels da

htim;qão da d;'Éão €lacionâdàcom o oblêto dâ llcltação ou

dÔ.ontrato, de quê não calba rerurso hl€rárquico;

rrr_Dêddo de 'econroeraçáo' oe oe'sáo de i4rnEt'Ô de

"i' o' se<'erar'o rctao-àr o !_ t oà !o'ro'me o

caso, na h pótêse do 6 4' do âr: 37 derta Ler' no pBzo de

1o (dêz) d ás útes da intrmâç6ono eto'

§ 1s a intimãção dÔs atos refeÍtdos no lnciso I' êliÔeàs '4"

advertência ê multà de mora' ê no nciso III' será feita

mêdiântê publlcá*o na imprênla oícÉl' sàlvo p a os câsos

prêv stos nâs ôinêôs 'a" e 'b 
' 

sê presêntes os prepostosdÔs

llcltantês no ato êm que Íol ádotadá a dêclsâoi quando

podêrá ser feltà por comunicaéo direta aos htêrêssãdos e

q 2q o recurso prev sto nas àlrnlàs'a' ê 'b' dÔ

àrtrqo terá êrerto tuspenívo podendo a

competentê, motlvãdamente ê oresentês rôzões

";:il"'.âSlliil8ll';: 
rã:i5[3 iiviü?,?[:3YE: ;'iâ',.%
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PRFFÉITURA MUNICIPAL

90'

dêmâis licitaítês, quê
re.u.sô s€rá .omunicãdo aos
poderão impugná-lo no Prazo d€

públlco, âtribulrâo êcuEo nterpcto eilajc a suspênsva

64e O rec,Go se'a dtrqroo â auto'dàdê supe' or, pÔr

.e,m.a. Oa qr" pràaco- o ào re'omoo, à q-cl podêrá

,êónídera'srô dê.sáo, no p'a'Ô de 5 t''co,''á< úte<'

Oràzo, ta,é'to 'ubir. dev'darê'rê

'.hrmâdo devendo. _es(ê cdso, à oecsào ser orore' da

dêntó do prazo dê 5 (clnco) diâs útêis, contado dô

êcêbióento do ÉcuGo, sob pena dê rcsponsôbilldêde'

§ se Nen_um p,à7o de ,Ê.urso. tpre5êntáçio ou pedid^ dP

:êco_sde àção :'
Drccêso enêJãm com vsta frànqueàda ao lnteressaóo

Fm se hàtôndo de Licitacõs efêtuadas na modãlidâde

;ê 'cêrtô cônvite" os prôzos êstahêlecidos 
'os 

in'lsos I ê n ê

Dâraqrafo 3! deste artgo sêrào de dols dlas

no 3 331 dê 1994)

(dê.t!cànos)

Dessa forma, resta comprovada a temPestividàde do recuBo

A EMPTESA CRP COSÍA CONSTRUçôCS E PRESÍADORA OE

sERvIços LÍoA restou lnabilitâda no certame p)r Ôão apresenlar a cópla

da carteirê profissiona do rêsponsável técnico (ltem 4'3 1 dÔ êdital)'

ausênciê do àceNo dê êmprêsâ pãra os itêns'a'e'b', (item 4 3 2 do edltal)'

ausência dô acervo do rêsponsávet técnlco parà t item'a" (item 4 3 3 do

profssonal pàra e.ecução do seru ço, Ô qÚe nãô se mostra trazoáveL,

mêsmo foi q!€stionadÔ ro perÍodo dê lmpugnaçãÕ do edita '
dlsponívet pelo período mínimo de 15 (qulnze) diar'

lu'+.Ú9.oovr'npa

",i:ili'.âBfl 
i;l:11;: §i5[3 iglJi?lBl??f :]],1%

À rêcorrente ãlontô leqêLidade na exigência

profissiônal dó responsáveL técnico, fatÔ qu€ cÔmprova a

;@
ú\

coNsÍRUçóEs
HABILITÀçÃO DA EI'IPRESA CRP COSTAt
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Inicialmente, ,recessitamos entender que a adminlstração pÚbllcfl

eí êsoecia roÍssào de lkrtêcêo e de preg;o, qeqJe (ooos os p in'ípós

.dministrêtlvos ãtinentes às liclta(ôes Um deles, de extrema importáncià.

para a admlnistração e de maior importánclê para ã popuàção em termos

gerais, o prhcípio da vinculação ao edltal, deve sÉr respeitado para que a

surã do cêrtame seja invioével e que iâo sLrja nenhuma exgência

Tratà-se de um principio que dá aos llcitantes plena sêguraíça do

que sêrá cobrado no edital, assim como/ tornâ.e ei tudo o que nele

Este é o entend mento dÔs tribunais supe orês

PRINCÍPIO DA VINCULAçÃO AC ÉDIÍAL, ACóRDÃO QUE

AFIRMA O CUMPRIMENTO DA EXT'ÊNCIÁ PELO CAND]DÁTÔ.

REVIsÃo. SÚMULA 7/sT.l' 1' o pnnciplo da impêssoaLidadê

ôbsta que Ítérios subj€t vos ou ánt _isonôm os influam na

esco lia dos candldãtos exêr'êntes da prestôeão dê serulÇos

públcos, 2. Nã 6âlv.guard. do prc"dln€nto ll'ltàtóriÔ'
.x.u196 o prln.ípiÔ d. vln(ultção, prcvltto trÔ ârt 41'
dá Lcl s.656/9or quê tlm cono 'scÔ,o 

v'dar à

admlnish.çlo o d.*ump'lmênto dât normts contldás
no .dlttl. sob .... ótici, o prlnclrlo dã vlncul'ção sê

trâduz M r.gr. d. quê o lr6trumênto coívo'átórlo í'z
êl êntrê ú pàrtês, dêvêndo er obrêrvàdos 03 têrmos
ô êdlt.l .tê o êícerram'ntÓ do 

'ê'ttm' 
3' 'rã

hipótêse, o Írbunal rêconh€cêu que o êditãl nâo exigia ô

autênticaeão on ne dÔs documertos da emprêsa Reveressa

aÍirmação, sena nêcessárÔ êxê6ôàr âs reg6s contdas no

editôI, Ô que não é possívêl nc recÚBo especàl' ant€ Ôs

óbices contdos nás SúúÚlas 5 e 7 do STI RêcuEo €spêclê

nãôcônhêcido.

(STl - REsp: 1334133 Rl 2013/C144317-3,
tsuíBERÍO i4ARTINS, Oata delu qam€nto:

SEGUNDA TURMA, oôta dê Publlcação;

ÉMENTA: AOI4INISTRAT]VO, PRINCiPIO DA VINCULAçAO

rol-a- Dr LlclrÂçÀo. r a cbservdnLrô do p'-Lo'a

ê,.y

&
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vinculaÇão ao ed tal d€ hc,tâç5ô é med dâ que 5ê mpôe,

intêrpretado êste comô um todri dê forma sÉt€màt.â.1 ')
Dêsta úanêirã, os rêquisitos 6tàbelêcldos nas regràs
êditalí.|âs dêven sêr .uúDridos íiêlmêntê, sob p'nã
dê lnahilitaçãó do .on.ôrrênt€ nôs têrmos dó àrt 43,
ln.lÉo !ú d. L.i no a666/93, 2. Âgravo dê insÍumento
imprcvidô. (TRF4, AG 5013232_54.2014.404.0000,
TERCEIRA IURMÂ, REIôIOT FERNÁ\DO QUÁDROs DA SILVA,

luntádo aos autos em 2V03l2014(9ítu1)

Nô caso em tea o recorrente teve ô oportunidêde d€ impuqíar o

edltêl nô prazo legâ , deixou de fazê-lo, tornando lêl tudo aquio contidÔ no

instrúmento convocatório, ô que vircola toda ê qralquer decisão dà CPL,

rmpossibilitândo-o de tomàr decisão dlvergente, eb pena de prestigiar o

re.orrente em detrimento a todos os outros partclpantês ou até mesmo

parUclpantes quê delxaram de conco(er'

Prcssegu.do, é PossíveL ver, em várlas decisões por todo o país,

a nêcessldade de vinculação ao editãl por pane dr Comissão de Ucilâçâo,

nõo cabendo a ele discriclonariêdade para aceitar sltuação dlvergentê ao

formutado, sob pena de desprêstlgiãr os demais li.itantes e dêsrespêtar ê

lel pub icadà para o certame

DECISÂO: ACORDAM os Dêsêmrargadorês lntegrãntes da

Quhta Câmara Cível, em Compcsdo lntegrà|, do Írlbunal
de llstlçã do Estado do Parãná, por lnãn midáde dê votos,

em denegar a segúrãnçâ. EMÉNTA: MANDADo DE

secunelçn LIclTÀçÃocREDENclal4ENTo' NÂo

aPREsENTAçÃo Dos Docui4ENTos ExIGlDos No
FDíaL.DEsREsPErro ao PRINcÍPio DA vINcuLAdo ao

Curitba - Re.: Luiz Mâtêls d. Llmê _ Unânrme

EXÍEMPoRÂNEA, ausÊNctÂ DE I EGALID^DE NÂ ExcLUsÃo
DA II'iPEÍRANTE DO CERTAME, SEGURÂNçA OENEGÂOA'O

Prncipio dê Vincuôção ao lnstrumento convocatóío é dê

obsêrváncia obrigatóíà parô. Administráção Pública e

pârtlcpantes,Nâo se afllura ega ou arbiÍáro o

descredêncLâmento da impetrán:e, dantê da apresêntaÇâo

ettêmporânêà dos do.lmentos exlgidos pelo ed tà!, (ÍllpR _

sà c.Civel em Composeão lnt€lràl _ l4S ' 1331143 5 _

E
0

0
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(Tl-PR - vS: l33ri.3§ ôP 1rJll43_5 {Acórdáo), Rélà or
Luiz Matêls de Limà, oata de lugêmento: 29/09120t5,5'
câmarã civel em composlÇãô Intrqral, Dâtá dê Pubicaçãbl

ÁGRAVo oE INSTRUMENTo líandado dê segurança quê

vsô à anulação do ato que dêscreden'iou o agravântê do

prêgão prêsêncál o10/2016 do Município de Dumont -
lndêfêrmênto dô llmlnãr orctendllá parâ suspender os àtos

do oreqão - Âusênte o fumus bonl luris _ os documento'

acostados aos autos não demonstram !ê forma pêt€ntê que

o agrâvantê clmprlÚ as exigên.l:s do edltãl - No m'ls, a

llmlnêr é atÔ de livre onvicção do Mag strãdo, Neoadà,

@berá ã revsão na sêgunda nsÉnca 
'pênas 

em csos d€

abuso dê ooder ou ileqâlidade IlocoÍên'lã - ausên'là dos

rêquisitos ensêlâdor€s da med dô. Rêcureo dêsprovido

(I]_SP _ AI: 213369997201ó3260000 SP 2133699

97.2016 3 26.0000, Relator: Osc d de Limô lúnor, Dôta de

lulgamento: o9/os/2016, 11a Gmara de Dlrelto Público,

Data dê Plbll.ação: 17103/2015)

Entende_se, por esse motivo, qoe a ãusêncla da âpresêntêção de

documento requsitàdo em edtal estaria ndo de êncontro ao princlpio dê

vinculação aô hstrumentô convocêtóno,

Em segunda anállse, cumpre assevqâr a

exlgência de comprovaçêo de cêpacidade técnicá da

Trata-se da capacidêdê técnlco_Ôperaclonâl conforme se

a/..30. a docmentàção relàtva
qualifl@qãô técn c llmltàFse_á à:

(...)

II - comprovâção d. ôptldão para dêsêmPeôho

dê âtvldãde oêrlinente e compativel em

dracteístlcas, quântidadês ê prêzÔs com o

objeto da llcltáção, e indlcaçâo das instalaÇõês

e dô aparelhamênto e do pessÔal técnl'o
ãdequados e dispdiveis pâra ê realizâção do

objeto dâ ctaqâÔ, bem cÔmo da qÚâliÍGção

dê ccdô -n dos í'mbo: .ã êc. pe tecnlá
,à,àeelo'1,àÔà G:\l]

.U

0

0,
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l.,larçal lusten Filho (comentérios à Lel

Adminlstrêtivos, 17â ed., p.693) define bem

com ssão e a necessidadê dà capacidade técn ca operaciona para

O dêsempenho prollsslonal e permánênte da

a.à

desenlolv mento di atributos próprios dê

emprêsa um dêles serà sua @pá'dade de

êxecutôÍ satisíatori ênte eÔcâ19os compl€xos

e d íceis. Utl zê_se a €xpressão 'câpacdad€
técôcá operâ.ionã|" pàrâ indl'àr essa

modaldadê de erp€riência' relàconôda 
'om 

a

ldeiê de empresa. Não se tratá de hávêr

exêcutádo ndlvidualmentê uma certa

âtvdadê, prcduzlià pela atuação pessoa de

um únlco sulêto. Ind câ se ê execução de um

obleto que prêslupôs à conluoàçêo de

difer€ntes fêtor€s êconômicÔs ê de uma
pluralidadê (maior Ôu menor) dê PessÔàs

rises (e, mesrc, lurid c5)' o objetÔ

exe.utado rcvestlàs€ dê completldàde dê

ôrdêm ô lmpêdir que suâ execução se lzesse
aÍôvés da atuôçãtr dê um sujeto lsolado

Portánto, não se tratou de êxpêriêâcà pessoal,

ind viduá|, profisslÔ1â|. Exlgiu se do suleito a

habildade de asrupar pessoàs, bens ê

recursôs, imprimndo a êse cÔnlunto ô

orgânzação necGsánê ôÔ dêsempênho

satisÍatório Aselm. e expênência seíá das

pessoês fisl.ãs - mas nâo dessas pessÔás

indivduãlmente. Fsse conl!nto de pêssoâs

íslcas ênfrêntou .têsàfios e prcbLemôs ê os

resolveu através dâ coniugação de seus

êsforçÔs comuns. càda Lmâ dôs Pessoôs
fisicas, solãdamentê' corÍbulu com uma

parcêá para Ô ê:ito 
'Ônjunto' 

PortaÔto' ã

pêrspectlvã d€ eôfr:ntar prÔbemas nÔ futuro ê

continuàr a srperé_ os pressupõe ô

màn-Gn.àô oes5d rqànrudcãÔ' a\
a qucr,,Gçào recn,à ooerd(, /Íf
q-à.dàde pêÍrn.nte á< eap''<ãs quê LII
partc pam de li.itâ:ão Envolve a comprovaÇão

dê que à erpre$. cono uqdade luridu e í\
eco'ô-(à partnpdrc -'*t*"" ,4 ] \"-- tt' lt1 'ln\l

M
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Dêste mesmo entendlmênto comungam os tribunàis

contrato cllo objêtÔ êrá smilar ao

oara a contrá:âção almejâda

ADMINISTRATIVO, PROCESSUÁL CN]1.
LTCITAçÃO, SERVIçO DE ENGENHAPIA

OUALIFICAçÀO ÉCNICA, EXPEPIÊNCIA

PRÉVIÁ NO OESEMPENNO DE ÀTIV1DAOES

SIMILARES OIJ CCNGÊNERES. AI'4PARO NO

ART, 30, ]I, DA LEI A,666/93, PRECEDENTÉ,

AUsÊNcIÂ OE DIREIÍO LiQUIDO E CERTO 1.

culda-se dê recu.so ôrdrnário em màndado de

sêguránça no quàl o licitàntê postula que a

c áusulã dê exiqênci. dê êxpêrência pévlà êm

determlnado servlço de enq€nhâía ênsejôÍà
vElaeâo à @mpetitiúdôdê do certame 2 NãÔ

há falar em voláção, uôa vêz que a êxgência
dô êditál encontrà .moaro êçál no ârt. 30, I1,

da Lei n, 3,665/9a bem como se aprêsentô
râzoável ê proporconar/ Já qúê se trata de

êxperiência relacoEda a rodovias, nmtãda à

metadê do voLumÊ licitado. 3. 'Não fer€ a

i9uêldade entrê G ll.ltàntes, tampouco a

ampla competltvrdade entrê eles, o

cond conamênto edltãlicio referênte à

erpeíênciu piéva dos concorrêntes no ámbito
do objeto llcltado, Ê prêtêxto dê demonstráção
de quàlincação técnica, nos têrmos do art. 30,

in.i.ô rr, dô r:l n, 3.666/93', (REsp

1,257,a36/PE, Re. Mlnisto ltialro Cêmpbel

Marques, Segundá Turra, Ole 11.11.2011)
Rêcurso ôrdlnário iÔprovido

(5D RMS: 39333 lvT 2ot2/A262n6'O,
REIATÔT: MiNiStTO HUMBERTO I{ÂRTINS, DêtA

de lulqamênto; 1711212013, T2 - SEGUNDÂ

TURt4A, Dãtá de PurLcáçãoi D)e 03/02/2014)

MANDADO DE SEGLJRANçA CONCORRÊNCIA
púBLrca. ExrGÊNcIA DE coí.4PRovaçÃo DÉ

CÂPACITAçÀO'TÉCNICO.OPERACIONAL' DA

EMPRESA PÂRA EXTCUCÀO OE OBR^ PÚBLICA,
. a e\r!énc'a nâô ê rlegal, 5ê necessárà ê

çe -e q--\Ptt-la@Lttoota bt

?úÀ pÀôPF.trcÉRÔ.405 saRRÔs^o.a^Ncacc cEP:.2e.lw

'ili/:,

@
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er(esslvà, tendo em vsta a naturea da obÊ ? /tr
sêr .ôntratada, DÉvêl«endÔ, no csÔ, ô .n/
principio da supremãcià do interesse públ+. í
art, 30, dà Lei das cltações. _ Â Qpãctaeã§
técno opêracLônâl consist€ nê exqêncã de

orqârDação empresÍÉ êpta aÔ des€mPenho

de úm empÉend rento, sltuação diveBa da

cápâcitaçâo técn @ pessoal. _ Por conseguinte,

também não sê -econhêce iLegôlldãde na
póooslcão quand. a ellgênciê está
.l.vidâmêntê relaconadê com o obieto llcltêdo,

ineistrndo qualquer álêgaÇâo dê êxcessividàde

, ou sêJá, de êxigêEla de erpeíência aÔteíor
superlor, mais inlêisê ou mãls @mpeta do

que o oblêto licitado _ Exegesê do disposLtivo

infraconstrtucional consoantê à const tuição, às

pêculiaridâdes do cútame ê suma êxlgênciô !a
supremêciô do lntêresse públlco, hôla vsta que

o rêcapêamento dê um trecho do ôsfa to de

uma cidade, como a de Sâo Paulo, devê ser

executado imune dê qualquer vício de sortê a

rão fazer incidtr seílçôs continuos de

rêparôção. Destítê, a naturezã do litlqlo
Indlca que prêteDder reformar o lulgado
signfi.aaa impor ão sTl o rêêxame dãs

pecullâridadês do ceso, notàdâmente a môtérla

de fãto, o que é vedôdo em face do óbice

mposto pêá sútrula .o 07 do supenor
Tribunâ de lusti9a, -

pêà admrnstraçà. púbhcô. 2. No (asÔ

(sÍl - REspr 33!21s SP 2001/0070334-0,
Relatôr: I4iôstro LUIZ FUX, Data de

lugamentô: 26103/2002, T1 PRIMEIRÂ

TURI.4A, Oôta de Publl.àção: > Ol
27105/2002 p. 129 rsÍl vol. 157 p 97)

ADI,]INISÍRÂI]VO. ICIÍAçÁO, QUALIFICAÇÃO
TÉcNIca-oPERAcloNAL, NÃo col'4PRovaÇÃo
DEscLAssIFIcAçÃo. 1. a q!ôlncàção técnl.ã
operàciona é requ sito que envove ô

comproveção dê que a empresa, comÔ unidedê
juridrca e econôm cô, tenha pàrticpado

aôterLormente d€ convato cuio objêto êra

s miôr ão pÉvslo para contràtação almêjôda
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autos, à mpekaniê ora àpelànt€ não ÔqrÔu

êrtô êm comprovãr a capaodade té.nic4
operacionàL êr grda PêÔ tem 5 2.4, b do ed tá(
e prevista no ârt. 10, n, párágrafÔ1o dà Lêi'.
3.666/93, A vêrifGçãô dã reôl execução da

obra que foi ut lzôdà cômo parâmetro pãrê

demonstraçâo da qualncação técnlca não é

compátivel @m as exigênclãs do edltàl dê

con@réncia Públi.e n.o 002/2005 abêrtã pela

LrnrvêBidádê Fêdêrd do valê do são Francsco
- UNIVASF/PE, 3, ÂtÉláção improvida

(TRF_5 AMs: 95721 PE 0001366_

96.20054,05'3304, Relàtorr Desembárgador
eoeràl Frdni( o rÀ'ldo' Dàrá de l- qàrênto:

' OArc)PoOl, at 12-é Tu'mâ. Dô!à de

PublicaÇâô: Fonte: Dláro dô lÚstlça _ Data:

t4/ül2aa7 'PágiÀa: 677 _ No: 50 ano:

2007)

LICIÍAçÁO, CONCCRRÊNCIA, PRESTAçÃO DE

SERV]ÇOS, CAPTUTA E TMNSMISSÂO DE

DADOS E TMAGENS DE VEíCULOS, PARDAIS,

RODOVIAS ESTADLJA]S, EOITAL,

QUALIFICAçÃO ÍECNICÂ, OPERÂCIONAL

EQUIPAMENTOS. 1. A q!âlncação técÔlca

êbràôge não só a câpacltáção técni.o_
profissonô|, mãs/ também, a cãpâcitaÇão

técn co operacionã da empresa, Precêdentes

do sTl. Pôrtanto, â exigêncla, no edital dê

.ôn@rêncla, de cohrrovâção de aptldão pelas

empresas interessadas de dêsempenho da

atvdade pêftrnente e compativêl em

eràcterísticãsi quôntidêde e prazos com o

obleto dô llctáção e do êparehamênto e do
peesoàltéchico pãr. p3dr.lpêr dê licltação para

prêstâÇãô de seruiÇ.s dê captura e transmssão
de dádos e magêns de vêiculos rão sê afigurã

ilegâ pãra suspendêr â aberturê do cêrtâmê,
2. Nâo ôstêntô legàlidadê píma facle a

rmpêdÍ o nlclo do prÔcsso de Lctação exrglr

o ed tal, âpós o juhamênto das propostâs, do

lictantê autÔr da PropÔstà de menÔr preÇo â

demonstração do! êqulpàmentos ofêrtôdos
para .omprcvação da ef. ência e atend mênto

do sePleo. A certflGção aê rêgularidade peo

M
,,,\!)

-*-^l
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comssão de Llctação do seú tunconamento/
párâ venícár se prêênchem os rêqu s rol

de Refêrênc'á. Neqadb

sesuimento ao rccuEo. (asravÔ d\
lncúumento No 70056920424, Vqéslmô'
Segunda Cámarâ Cirel, Tribuôal dê lustiça do

RS, Rêlãto. Í{ana Isabe de azevedo sou2a,

lulsado em 11/10/2t13)

(n-Rs - aI: 70056120424 RS, RelátÔr: Mârô
lsabelde azevedo sóuzô, Datà dê lu gamênto:

11/10/2013, Viqésinô se!unda Cámãrê Cível,

Dãtà de Publcàção Dláío da lustlÇà do diô

MÂNOAOO DE SEGURANçA, LICIIÂçÂO, OBRÂ

E SERVIçOS DÉ :NGENHARIA, PERDÂ DO

OB]ETO, INAB]LITÂÇÁO, CLÂSSIFICAçÂO, 20

LUGAR. PERDA DO OB]ETO, EDIÍAL,

QUALIF]CÁçÃO -ECN]CÂ OPERACIONAL.

PROFISSIoNAL I A homologáção ê ã

adjudicôdo do objeto da licitaçâo ao ven'edor,
bem como a posterior cêlêbrêçâo dÔ conkato
não âcôÍêtâ a pêrdr do objeto do mandôdo dê

sequrônça mpeEôdo contra o atÔ

ãdm nistràtivo que lndêfêrira a hãb têÇâo da

iÓoêtránte lursprrdência do sTl Hlpótesê,

ãinda, em que ô mpetrante ll'ou classllcàdã
em segundÔ Lu@r num dos lotes da

concorÉncia, o quê gêE egitlmâ êxpectãtva

^ 
de @nÍôtação na h pótêse do 4t 24, inciso

IX, da Lel no 3.166/93, 2 A qualjficação

técnica ôbranqe nãr só á capacitação técnico_
profisslÔnál/ mas, tambémi â capacltáçÊo

técnico_opêracional dà êmpresa' Precedentês

do STJ Porttnto, â ê;igênciô'i no êdtâl d'
concoíêncla de conprovêção dê àptdão pelás

emPre5as lnteress'&s de desêmpenho da

atlvdadê pêrt nelte e compàtivel em

caractêrísticôs, qu'ntidâdê ê prazÔs com o

objetÓ da ictação e do apareLhaúento e do

pessÔâliécnico pàE pafticlp'f de lctação para

prêstaçâo de seMçÔs de eÔqênhariô não é

ieqa.l3 a erpêr êncla ãntêrior está restrta à

sêrvgos slm ares ou congêneres e não a

ldêntico art. 30, 6 30 da Lel no 3 666/93'
@

o

"2r$32,.'

Afiqura se, portârto/ iegâl

P'.':iD-";li.ái;:;. i^;;ó;io,'^;, ,, ",..0m \.w
--- ç@nr a qúryt rnírttor{a !úo
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quantidádê supenorà êxiqida no ed talé dê sêr

confrmada a sên:ençâ remetda Recúrso

desprovdo. Sênten@ confirmada em rêexeÔe
nêcessário, (Apêlàção e Reêtâmê Neessáío
No 70056366719, !géslmâ Sequôda câmara

civel, Írib!ôal de JEtgâ do Rs, Rêlator; Maíã
Isabêl de Âzêvedo Souzai .lulgado em

(TI_RS - REÉX:71056366719 Rs, Relator:
Maria Isàbel de 

^zevêdo 
Souzá, Datê de

lulgámento: 14/11,'2013, vlqésiÔa Sê9undô

câmârá cívê, Dãta de Pub @çâoi oláro dô

lustlçà do dia 21111/2013)

Desse modo, llÍn tando-se à apreca9ãc da capacldêde técnicÔ

ôperaclonê,lustifica-se ê necessidade da exigênca da quallficêção, fato que

nãô foi comprovado pelo licitante aüàvés de atestados de capacldade

técnica-opêracionãl da emPresa

àtêsrâdo parà prov.r ô ev€cução de gãerlá
pruviàr .ula obrô êhprêgou tubos dê concr$Ô
nô uqar de àduelas de.Ôn.reto. Hàvên{o
prcva dà e.ecuçê( de seruiçÔ s'm'ar e\

Nô mêsmo caminho está ã aDreciatâo da capacdade do

condição de inabiitação dã êmpresa.

Oessa forma, acertada foi a comlssão em hàbiltar a empresa por

dêscumprmerto de diversas cláusulas do edita.

profissional quê foi indlcàdo para ser

.ôntrâtado, Não fol aDrese,rtâdo

comprovasse aptidão pêra execução

o rêsponsável técnlco pelo objeto à ser

atestadô de .âpâ.ldadê técnica que

do seryiço/ fat, que deve permanecêr a

oiante de tldo expostô, em rêspêito ao Ílncípio da vlnc!lação

êto convocatório, à esco ha da proposta Úals vantajosa pêra

adminrshação, êo principlo da supremâcla do interesse públlco/ decido:

I NEGAR pRovrMENÍo ao recurso mpetradÔ pe a empre

3r,.
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E PRÉSÍAOORÁ DE

manecêr inabilitada em

4.3 !, 4,3.2 e 4.3 3,

CRP COSTA CONSTRUÇôES

SERVIçOS LTDA de modo ê Pe

rêzão do descumprimento aos lte.

31de mêrçô de 2023-""'J"

.Àl
lí,;{o

):
'il]8 Tff 13 lilr#'"? !:1 ?ir $r;,;.

ç'1, üÇ;.
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/

]ULGAMENÍO AO RECURSA A ÍOINADA DE PREÇO9 NO

SEOSP

RêCO(ENIê: CRP COSÍÂ CONSTRUçõES E PRESTADORA DE SERVIçOS

LTDÀ, pessoa juridlca de dlrelto privado, êmplamertê qúallficada nos êutos

do processo lictãtóriô aclma ind cado.

Dê acordo com o art. 109, §4o, da Lei 8.666/93, com b.sê na

ànélse felta pe a cômissão de Llctação deste N4u.lcÍp o, conÍÓrmê Portara

^ó 
022/2a22, RAÍtÉLO a decisão prorerda e EGAR PROVIMENTO aÔ

rÉ!rr-o iap-rràoo pea pÍo'esê CRP GOSTA coltSTRUçôES E

PRESTÁDoRÁ DE SERvIçoS LÍOA de nodo a p€rmanecer nabiltãda em

razão do desc!mprmento âos tens4.3.1,4.3 2 e 4 3.3.

Tabu e ro do Nor:e, 3L de matço de 2023.

19.01.01/2A21.

]NO DÉ SOUZÁ

ràs e Servrços Púb .os

RuÀ PADiÊcúcÉRo,re5

)

.q


